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CNPJ 46.477.618/0001-48

= LEI NUMERO 1.056, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.015 =

“Da nova redacdo ao artigo 1° da Lei Municipal n° 1.049, que autoriza

a concessdo de subvencdées as entidades que especifica e estabelece
outras providéncias”

O cidaddo JOSE LUIZ ROCHA PERES, Prefeito do Municipio de
Salmourdo, Estado de S&o Paulo, no uso de suas atribuicodes
legais, faz saber que a Camara Municipal de Salmouréo
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterada a redacdo do artigo 1° da Lei Municipal n°
1.049, de 29 de Junho de 2.015, no que se refere ao valor de
transferéncia para a Casa da Esperanca Emil Wirth, que passa a ser de
RS 12.000,00 (doze mil reais), "“Fica o Executivo Municipal autorizado
a conceder subvengdes socials para o exercicio de 2015, com base nas

consignacdes orcamentdrias do Municipio, ads entidades que especifica,
a saber:”

NOME DA FINALIDADE DA ESPECIE DE VALOR DA
INSTITUIGCAO INSTITUICAO TRANSFERENCIA | TRANSFERENCIA
Santa Casa de Assisténcia médica Subvencéo RS 180.000,00
Misericdérdia de a populacéo Social
Osvaldo Cruz
Associacédo dos Assisténcia social Subvencéao RS 30.000,00
Pais e e educacional aos Social
Amigos dos portadores de
Excepcionais deficiéncia
de Adamantina -
APAE
Casa da Esperanca | Assisténcia social Subvencéo RS 12.000.00
Emil Wirth aos idosos Social
Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao,

revogadas as disposicdes em contrario.
Prefeitura Municipal de Salmourédo, 27 de Novembro de 2015.
= JOSE LUIZ ROCHA PERES=
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada por afixagdo, na sede da Prefeitura Municipal
de Salmourdo, nos termos do artigo 79, da Lei Orgénica Municipal.
= EDIS GABAU =
Secretario da Administracéo

Aprovada pelo Autdgrafo Legislativo n° 15/2015, de 24/11/2015.
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